
Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Vincci Hoteles S.A. 
(Alcobendas, Espanha) 

Pedidos do recorrente 

— Anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), de 25 de Novembro de 2010, no 
processo R 641/2010-1; 

— condenação do recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: a marca nominativa «NANU», para 
produtos e serviços das classes 3, 4, 6, 16, 18, 20, 21, 24, 26 e 
35 — Pedido de marca comunitária n. o 6218879 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: a outra 
parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: registo da marca 
nominativa comunitária n. o 5238704 «NAMMU», para produtos 
e serviços das classes 3, 32 e 44 

Decisão da Divisão de Oposição: aceitou parcialmente a oposição 
e, por conseguinte, indeferiu parcialmente o pedido de marca 
comunitária para produtos e serviços das classes 3, 4, 16, 21 e 
35 e rejeitou a oposição para produtos e serviços das classes 6, 
9, 16, 18, 20, 21, 24, 26 e 35 

Decisão da Câmara de Recurso: anulou parcialmente a decisão da 
Divisão de Oposição e rejeitou a oposição para produtos das 
classes 4, 16 e 21, negou provimento ao recurso quanto ao 
restante e confirmou o indeferimento do pedido de marca co
munitária para produtos e serviços das classes 3, 21 e 35 

Fundamentos invocados: violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, na medida em 
que a Câmara de Recurso considerou erradamente que existia 
um risco de confusão por parte do público relevante. 

Recurso interposto em 21 de Fevereiro de 2011 — Chimei 
InnoLux/Comissão 

(Processo T-91/11) 

(2011/C 113/36) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Chimei InnoLux Corp. (Zhunan, Taiwan), (represen
tantes: J.-F. Bellis, advogado, e R. Burton, Solicitor) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

— Anulação da Decisão C(2010) 8761 final da Comissão, de 8 
de Dezembro de 2010, no processo COMP/39.309 — LCD 
— Ecrãs de Cristais Líquidos, na medida em que nela se 
concluiu que a infracção se estendeu aos painéis LCD para 
aplicações de TV; 

— Redução do montante da coima aplicada à recorrente na 
decisão; e 

— Condenação da recorrida no pagamento das despesas da 
instância. 

Fundamentos e principais argumentos 

Para alicerçar o seu recurso, a recorrente invoca três fundamen
tos: 

1. Um primeiro fundamento, com o qual alega que a Comissão 
aplicou um conceito jurídico errado, o conceito dito das 
«vendas directas no EEE através de produtos transformados», 
para a determinação do relevante valor das vendas para 
efeitos do cálculo da coima. 

Para o cálculo do relevante valor das vendas da recorrente 
para efeitos da determinação da coima, a Comissão teve em 
conta o valor dos painéis LCD incorporados nos produtos 
de TI ou de TV acabados que foram vendidos pela recor
rente no EEE. A recorrente sustenta que este conceito de 
«vendas directas no EEE através de produtos transformados» 
é juridicamente errado e não pode ser utilizado para a de
terminação do relevante valor das vendas. A recorrente alega 
que o conceito assenta em vendas de produtos que não têm 
directa ou indirectamente relação com a infracção e que este 
desvia artificialmente a localização das relevantes vendas 
cruzadas de painéis LCD no seio do grupo de fora do EEE 
para o interior deste e vice versa, dependendo do local de 
venda dos produtos nos quais tenham sido incorporados 
estes painéis LCD. A recorrente sustenta que, como tal, 
este conceito é incompatível com a jurisprudência dos ór
gãos jurisdicionais da UE no que respeita, designadamente, 
ao tratamento das vendas cruzadas no seio de grupos para 
efeitos do cálculo da coima. Por fim, a recorrente invoca que 
o conceito, como aplicado pela Comissão na sua decisão, 
provoca uma discriminação entre os destinatários desta de
cisão, ilegalmente baseada na mera forma das suas estruturas 
societárias respectivas. 

2. Um segundo fundamento, com o qual alega que a Comissão 
violou o artigo 101. o TFUE e o artigo 53. o do Acordo sobre 
o EEE quando concluiu que a infracção se estendeu aos 
painéis LCD para aplicações de TV.
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A recorrente sustenta que, em razão das características es
pecíficas dos painéis LCD para aplicações de TV, o carácter 
superficial e episódico das discussões a respeito destes pai
néis e o facto de outras discussões bilaterais mais pormeno
rizadas a respeito de painéis LCD para aplicações de TV que 
envolveram terceiros não terem sido tomadas em conta pela 
Comissão na sua decisão, o comportamento a respeito dos 
painéis LCD para aplicações de TV deveria ter sido analisado 
e apreciado de modo diverso do comportamento a respeito 
dos painéis LCD para aplicações de TI. Mais especificamente, 
à luz destes factores, a recorrente alega que a conclusão da 
Comissão de que a infracção se estendeu aos painéis LCD 
para aplicações de TV está ferida por violações ao princípio 
da igualdade de tratamento e a requisitos processuais fun
damentais e deve ser anulada ou, no mínimo, que a Comis
são deveria ter apreciado a gravidade e a duração de qual
quer infracção decorrente do comportamento a respeito dos 
painéis LCD para aplicações de TV separadamente da infra
cção referente aos painéis LCD para aplicações de TI para 
efeitos do cálculo da coima. 

3. Um terceiro fundamento, com o qual alega que o relevante 
valor das vendas tomado pela Comissão como base para o 
cálculo da coima da recorrente inclui erradamente outras 
vendas para além das vendas de painéis de ecrãs de cristais 
líquidos para aplicações de TI e TV. 

As vendas de painéis LCD para aplicações médicas, que são 
utilizados para o fabrico de equipamento médico, foram 
erradamente incluídas nos dados a respeito das vendas for
necidos à Comissão durante o procedimento administrativo. 
Uma vez que os painéis médicos não podem ser qualificados 
de painéis de TI ou de TV, como estes são definidos pela 
Comissão na sua decisão, a recorrente sustenta que as suas 
vendas de painéis médicos devem ser excluídas do relevante 
valor das vendas utilizado para o cálculo da coima. As 
vendas de painéis LCD ditos de célula aberta (LCD open cells) 
foram também erradamente incluídas nos dados a respeito 
das vendas fornecidos à Comissão durante o procedimento 
administrativo. Uma vez que os painéis LCD de célula aberta 
não são produtos acabados e que na decisão não se concluiu 
por qualquer infracção a respeito de produtos semi-acaba
dos, a recorrente alega que as suas vendas de painéis LCD de 
célula aberta devem ser excluídas do relevante valor das 
vendas utilizado para o cálculo da coima. 

Recurso interposto em 15 de Fevereiro de 2011 — 
Stichting Corporate Europe Observatory/Comissão 

(Processo T-93/11) 

(2011/C 113/37) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Stichting Corporate Europe Observatory (Amesterdão, 
Países Baixos) (representantes: S. Crosby, solicitor e S. Santoro, 
lawyer) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— declarar que a decisão da Comissão de 6 de Dezembro de 
2010, proferida no âmbito do processo GESTDEM 
2009/2508, viola o Regulamento n. o 1049/2001 ( 1 ) e, con
sequentemente anulá-la; e 

— condenar a Comissão Europeia a suportar as despesas da 
recorrente, em conformidade com o artigo 87. o do Regula
mento de Processo do Tribunal Geral. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com o seu recurso, a recorrente pretende, nos termos do artigo 
263. o TFUE, a anulação da decisão da Comissão de 6 de De
zembro de 2010, proferida no âmbito do processo GESTDEM 
2009/2508, que recusa o acesso integral a diversos documentos 
relativos às negociações comerciais entre a União Europeia e a 
Índia, nos termos do Regulamento n. o 1049/2001. 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca um único funda
mento, baseado na aplicação errada do artigo 4. o , n. o 1, alínea 
a), terceiro travessão, do Regulamento n. o 1049/2001, uma vez 
que a excepção relativa à protecção do interesse público no que 
se refere às relações internacionais não é aplicável no caso em 
apreço porque todos os documentos solicitados são do domínio 
público. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público 
aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são (JO L 145, p. 43) 

Recurso interposto em 16 de Fevereiro de 2011 — 
Shang/IHMI (justing) 

(Processo T-103/11) 

(2011/C 113/38) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Tiantian Shang (Roma, Itália) (representantes: A. Sa
lerni, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos da recorrente 

A recorrente pede que o Tribunal se digne 

— anular a decisão recorrida 

— e, por via de reforma da decisão do IHMI, reconhecimento 
da antiguidade da marca anterior nacional RM 
2006C002075 relativamente à marca comunitária 
008391202 composta por nome e sinal, com todas as 
consequências que daí resultam por força do Regulamento 
40/94, conforme alterado pelo Regulamento n. o 207/2009
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